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RESULTADO FINAL DA HABILITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2024 – SUBSÍDIO PNAB 

A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, TORNA PÚBLICO o 

RESULTADO FINAL referente a HABILITAÇÃO do Edital Chamamento Público Nº 011/2024-SETCULT, que 

possui como objeto a SELEÇÃO DE ESPAÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA 

RECEBEREM SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. 

NÚMERO NOME DO PROPONENTE NOTA RESULTADO 

ON-821531491 INSTITUTO SOCIIOCULTURAL OMOSEREIGBO 72 HABILITADO 

ON-1094297311 CENTRO DE PROMOÇÃO CULTURAL E VIVÊNCIA ECOLÓGICA 61 HABILITADO 

ON-2074794226 ALDEMIZIO DE MOURA SILVA 62 
HABILITADO  

(Cota – Pessoa com Deficiência) 

ON-112570705 MURILLO SALES DA SILVA 55 
HABILITADO  

(Cota Pessoa Negra) 

ON-838435544 AFRÂNIO MOTA DO NASCIMENTO  53 HABILITADO 

ON-2128915366 EMERSON PINTO ESTEVAM 52 HABILITADO 

ON-1066853161 SORAYA BRUNA DE MESQUITA DA SILVA 50 
HABILITADO  

(Cota Pessoa Negra) 

ON-1813550318 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PARA CRIANÇAS, ADOLECENTES, 
ADULTOS E IDOSOS 

49 HABILITADO 

ON-1255071000 CLAUDEMI DA SILVA DE SOUZA - VINHA DE LUZ 49 HABILITADO 

ON-1008053508 RAIMUNDA PRISCILA DO NASCIMENTO 45 
HABILITADO  

(Cota Pessoa Negra) 

ON-145859167 EMANUELLE DE ABREU CÂMARA SILVA 45 HABILITADO 

ON-1128646503 SANDRO MARCELO DO NASCIMENTO MARTINS – SEMEAR  43 
HABILITADO  

(Cota Pessoa Negra) 

ON-182644424 RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 41 HABILITADO 

ON-2094197728 VICTÓRIA GIRLEN DA SILVA FREITAS 41 HABILITADO 

ON-1478874201 MARIA ELZANIR ALVEX CASTRO 36 HABILITADO 

ON-1790965265 GERSON GLADSON LINHARES 36 HABILITADO  

ON-2084612903 PEDRO ROGERIO CARDOSO DE SÁ 33 HABILITADO 

Diante da Habilitação de todos os proponentes selecionados, CONVOCA-SE os HABILITADOS para a assinatura 

do Termo de Execução Cultural, de forma presencial ou eletrônica. 

Conforme item 16.1.3, O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 03 (três) dias úteis 

a contar da publicação da convocação para assinatura do Termo de Execução Cultural, sob pena de perda do 

apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

Observação: os habilitados devem apresentar no ato de assinatura do termo de execução cultural, o número do 

PIS e o número de conta bancária específica para recebimento do recurso. 
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ATENÇÃO – Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, em 

instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em instituição financeira privada. 

 

Caucaia/CE, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

Livia Holanda Aguiar 
Secretária Municipal de Turismo e Cultura   

 

  


